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LEI MUNICIPAL Nº. 2.175, 15 DE JULHO DE 2.016 

"Dispõe sobre o "Dia do Artista de Rua", e dá 
outras providências." 
Autoria: Vereador Merisvaldo Lima Santos 

Luis Gabriel Fernandes da Silveira, Prefeito do Município de Rio 
Grande da Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

Art. 1°. - Fica instituído o "Dia do Artista de Rua", a ser celebrado no 
terceiro domingo do mês de maio, incluído no Calendário Oficial de Festejos do Município. 

Art. 2°. - No dia do "Artista de Rua" serão realizados eventos 
culturais com a participação desses profissionais em Solenidade a ser realizada no Teatro 
Municipal. 

Art. 3°. - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 15 de julho de 2.016 -
53º. Ano de Emancipação Político-Administrativa d Município. 
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